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Referente: Tecnologias não incorporadas ao rol de procedimentos.  

  

Informamos que na última segunda-feira, dia 1º de agosto de 2022, em 

reunião extraordinária da diretoria colegiada da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS), foi aprovada a não incorporação ao rol de 

procedimentos e eventos em saúde para as seguintes tecnologias: - 

Medicamento ofatumumabe, para o tratamento, em primeira linha, de 

esclerose múltipla recorrente, em adultos;  

- Medicamento lorlatinibe, para o tratamento de câncer de pulmão não 

pequenas células ALK positivo, em segunda linha e linhas posteriores; e - 

Medicamento abemaciclibe, usado em combinação com terapia endócrina, 

como tratamento adjuvante de pacientes adultos com câncer de mama 

precoce.  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 

  

 

 Dr. Walfrido Jackson Oberg Dr. Nilton Carlos Busch 

 Diretor Financeiro Assessoria Saúde Suplementar 
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Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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